
ESTADO DO CEARÁ 
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OFÍCIO Nº 220/2023 

Excelentíssimo Senhor: 

José Helder Máximo de Carvalho 

Prefeito Municipal 

(88)3541-20 73 

Várzea Alegre-CE, 07 de junho de 2023 

Vimos pelo presente, comunicar a Vossa Excelência, que em Sessão rea lizada 

no dia 07 de junho do corrente ano, esta Câmara aprovou por unanimidade o 

Projeto de Lei de Nº 030/23, de 19 de maio de 2023, de autoria do Prefeito 

Municipal que QUE ALTERA O ARTIGO 1° DA LLEI MUNICIPAL Nº 1.360, QUE 

CONCEDE REAJUSTE AO PISO SALARIAL DOS AGENTES COMUNITÁRIOS 

DE SAUDE -ACS E AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS - ACE e adota 

outras providências 

Atenciosamente, 

PRESIDENTE 

/ 

,,._, 
.. ' 



O 00 - 165/ 2023-GAB Várzea Alegre/CE, 19 de maio de 2023. 

A Sua Excelência, Senhor 

ALAN SALVIANO LIMA 

Presidente da Câmara Municipal 

Varzea Alegre - CE. 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei n2 030/2023. 

Senhor Presidente, 

Com o presente, encaminhamos à essa egrégia Câmara, para que V. Exa. 

possa co locar em apreciação, o Projeto de Lei n2 030 de 19 de maio de 2023, EM 

REGIME DE URGÊNCIA, que altera o artigo 1 º da Lei Municipal nº 1.360, de 09 de 

março de 2023, que concede reajuste ao piso salarial dos Agentes Comunitários de 

Saúde - ACS e Agentes de Combates às Endemias - ACE e adota outras providências. 

Atenciosa mente, 
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JOSÉ HELDER l\'IÁ>'fl~() DF CARVALHO 

ALAN SALVIANO LIMA 
~éSIO!~ 

L~ 

Prefeito Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE VARZEAALEGRE . CE 
RECEBIDO EM: .fLl .. Ji.1.J~ 

º/ 
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PROJETO DE LEI N2 030, DE 19 DE MAIO DE 2023. 

Altera o artigo 1 º da Lei Municipal nº 1.360, 
de 09 de março de 2023, que concede 
reajuste ao piso salarial dos Agentes 
Comunitários de Saúde - ACS e Agentes de 
Combates às Endemias - ACE e adota outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, Estado do Ceará, no uso de 

suas atribuições legais, em pleno exercício do cargo e de acordo com o Art. 50 e Art. 

69, Ili, da Lei Orgânica do Município (LOM), coloca em apreciação o referido Projeto 

de Lei: 

Art. 12 Fica alterado o artigo 1 º da Lei Municipal nº 1.360, de 09 de março de 

2023, que passa a vigorar da seguinte forma: 

"Art. 1º. Fica estabelecido que o piso salarial dos Agentes Comunitários de 

Saúde-ACS e Agente de Combate às Endemias-ACE, não será inferior a dois sa lários 

mínimos, o que corresponde ao valor de R$ 2.640,00 (dois mil e seiscentos e quarenta 

reais), repassados pela União aos entes federativos." 

Art. 22 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à data de 01 de maio de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea Alegre - Estado do Ceará, 
em 19 de maio de 2023. 

/ft-~ 

JOSÉ HELDE~<MMsi~11o'oe.cARVALHO 
Prefeito Municipal 
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MENSAGEM DE LEI Nº 030, DE 19 DE MAIO DE 2023. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Excelentíssimos Senhores(as) Vereadores(as), 

Tenho a honra de encaminhar a essa Augusta Casa Legislativa, através de V. 

Exa., para análise e aprovação pelos Ilustres Pares que a compõem, o Projeto de Lei nº 

030, em anexo, que altera o artigo 1 ºda Lei Municipal nº 1.360, de 09 de março de 2023, 

que concede reajuste ao piso salarial dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS e 

Agentes de Combates às Endemias - ACE e adota outras providências. 

Inicialmente, destaca-se que prevê a Emenda Constitucional nº 120/22, que os 

vencimentos dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias 

não será inferior a 2 (dois) salários mínimos. 

Nesse diapasão, o presente Projeto de Lei justifica-se em razão da publicação 

da Medida Provisória nº 1.172, de 1º de maio de 2023, que dispõe sobre o valor do 

sa lário mínimo a vigorar a partir de 1º de maio de 2023, estabelecendo que o valor do 

sa lário mínimo passa a ser de R$1.320,00 (mil trezentos e vinte reais). 

Visto isso, a alteração que prevê o Projeto de Lei em escopo, trata-se de mera 

adequação do valor do piso salarial dos Agentes Comunitários de Saúde -ACS e Agente 

de Combate às Endemias - ACE, aos novos valores estabelecidos na Medida Provisória 

nº 1.172, de 1° de maio de 2023. 

Assim, convicto do pronto atendimento ao presente pleito por parte dessa 

Egrégia Câmara Municipal, solicito sua aprovação com base na Lei Orgânica do 

Município, pelo que reitero a Vossa Excelência, e extensivamente a seus Ilustres Pares, 

votos de estima e consideração. 

Diante da celeridade e importância que o assunto requer, solicitamos a 

apreciação do Projeto de Lei em Regime de Urgência, conforme estabelece o Regimento 

Interno desta Casa Legislativa. 

/,;r f' 

. 'l 1 
JOSÉ HELDER MAX{"Jl01DE CARVALHO 

P f . M~~ I re eito un1c1pa 
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LEI N!! 1.360, DE 09 DE MARÇO DE 2023. 

Concede reajuste ao piso salarial dos 
Agentes Comunitários de Saúde - ACS e 
Agentes de Combates às Endemias - ACE e 
adota outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais, em pleno exercício do cargo e de acordo com o Art. 50 e Art. 69, Ili, 

da Lei Orgânica do Município (LOM), faz saber que a Câmara Municipal de Várzea Alegre 

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei : 

Art. 12 Fica estabelecido que o piso salarial dos Agentes Comunitários de 

Saúde -ACS e Agente de Combate às Endemias -ACE, não será inferior a dois salários 

mínimos, o que corresponde ao valor de R$ 2.604,00 (dois mil e seiscentos e quatro 

reais), repassados pela União aos entes federativos. 

Art. 22. O valor de que trata o Art. 1 º desta Lei será repassado na forma da 

Assistência Financeira Complementar da União aos Agentes de Combate às Endemias 

(ACE) e Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Incentivo Financeiro para 

fortalecimento de políticas afetas à atuação dos ACE e ACS (IF), proporcional ao 

número de agentes cadastrados pelos gestores do Município no Sistema de Cadastro 

Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) que cumprirem os requisitos 

previstos na Lei, até o quantitativo máximo definido no parâmetro. 

Art.3º. O pagamento integral da remuneração estabelecida nesta Lei fica 

condicionado ao repasse da Assistência Financeira complementar pela União. 
f' 

Art. 42 As despesas de que se trata o artigo 1 º desta Lei correrão por conta 

dos recursos consignados no Orçamento Geral do Município de Várzea Alegre e 

suplementadas por transferências e repasses do Governo Federal, através do 

Ministério da Saúde, conforme previsto no art. 9-C da Lei 11.350/2006, com redação 

dada pela Lei 12.994/2014. 

Art. 52 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à data de 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea Alegre - Ceará 
.--~~~~~~~::---~~~, 

em 09 de março de 2023. PUBLICADO 

, ' / l 
/ / / / .: 

JOSÉ HELDER MÃXiMO'DE CARVALHO 
I' 

Pr~feito.Municipa l 
_../ 

. no 01ario Oficial dos Municípios do 
1 Estado d o Ceará ( APRECE), 
lnº .3 ~ 1~ 3 . deJ.!l.1-1..f~. 
: pág(s) b \ . nos termos da L~1 
J Municipal nº 1.076. de 27 de fevereiro 

J 
de 2019. 
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CEP: 63540-000 
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(88)3541-2073 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: 

Após análise do PROJETO DE LEI Nº. 030, de 19 de maio de 

2023, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que altera o artigo 1° da Lei 

Municipal nº 1.360, de 09 de março de 2023, que concede reajuste ao piso 

salarial dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS e Agentes de Combate às 

Endemias - ACE e adota outras providências, a Comissão de Finanças e 

Orçamento em reunião realizada no dia 30 de maio do corrente ano, votou pela 

aprovação da referida matéria. 

É o parecer. 

Várzea Alegre - CE, em 30 de maio de 2023. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: 

PRESIDENTE: FRANCISCO DE ARAUJO COSTA .LJ...:.+.----=---L..:::.~:;__.:,_,;_;__.....:. 

SECRETÁRIA: MENESIA SIMIÃO LEONARDO f: -L.L...=...:~=.:..::~,J...-.:.....:___:::_;::........i.<:..........::~ 

RELATOR: LUIZ FRANCISCO DE SOUSA -..~-i.__ 
~----"'~-+-~~~~~~~~~ 



ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE-CE 

WWW.CAMARAVARZEAALEGRE.CE.GOV.BR 
CAMARAV.A@HOTMAIL.COM 
(88)3541-2073 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

Após análise do PROJETO DE LEI Nº. 030, de 19 de maio de 

2023, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que altera o artigo 1° da Lei 

Municipal nº 1.360, de 09 de março de 2023, que concede reajuste ao piso 

salarial dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS e Agentes de Combate às 

Endemias - ACE e adota outras providências, a Comissão de Justiça e Redação 

em reunião realizada no dia 30 de maio do corrente ano, votou pela 

const1tuc1onahdade da referida matéria. 

É o parecer. 

Várzea Alegre - CE, em 30 de maio de 2023. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

PRESIDENTE· OTONIEL FIUZA DE ALENCAR JUNIOR __ ~~~-

SECRETÁRIA: VALDELENE BITU DE OLIVEIRA,_--11-----""~:ic::::::~---=-~ 

RELATOR: LUIZ FRANCISCO DE SOUSA __ _.;:,,.,~ _ ___;:;;__ ___ _ 


